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agora podem dizer-me se receberam? Ester Mendes
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ctoLei 3531

Ester Emilia da Silva Mendes
Nascimento: 12-12-1950.
No IFADAP, desde 01 de outubro de 1981
Categoria — técnica de grau III desde 01-07-1997, nível 13 desde 01-12-2008

Assunto: Projeto Lei 353/XI1 (2) que revoga para as carreiras gerais dos trabalhadores do IFAP. IP e das
Direçúes Reginais de Agricultura e Pescas (revoga o DL 19/2013, de 06 de fevereiro)

Não podemos considerar como um dado adquirido o DL, que entrou em vigor já no ordenado de Março,
retirando valor ao vencimento, e passando de Técnica de grau III do ACT, para técnica superior, o que
não pretendo.

Não há necessidade de haver este DL, vejamos alguns aspetos:

1. Com a DL 1 -A/20 11 regulou a integração no Regime Geral de Segurança Social todos os
trabalhadores bancários, logo ficámos com esse regime, além dos SAMS, que não retiraram em
2011;

2. As taxas contributivas são as fixadas no artigo 3°A da Lei 110/2009, alterado pela Lei 119/2009
e pela Lei 55-A/2010, em que cabe à entidade empregadora 23,6% e ao trabalhador 3%, porque
este Instituto é sem fins lucrativos.

3. Os trabalhadores do IFAP, oriundos do IFADAP, pertencem ao ACT desde 1982 (BTE nG 8, iR

série, 27 de fevereiro, e não como indica o DL afirmando, que foi em 22 de agosto de 1990 (BT
e Emprego n° 31, 1” série); mais um erro administrativo...

4. Por força da lei l2-A12008 foi-nos aplicado o Regime de contrato em Funções Públicas, não
assinando nenhum contrato, bem como, todos os outros bancários que pertenciam a Empresas e
Institutos públicos, continuando a manter o ACT.

5. Em 2011, data de integração dos bancários em geral ( no IFADAP, alguns já tinham, é o
meu caso) no RGSS, deveria o Governo fazer valer essa lei a este grupo do IFAP. Não o fez,
preferiu arranjar um normativo não ouvindo os trabalhadores, a Comissão de trabalhadores, os
sindicatos, denunciando o ACT, unilateralmente. Omitiram a verdade, dizendo que ouviram os
sindicatos, mostrem as atas assinadas, que não existem.

6. Pretendemos ter o ACT, os SAMS (dizem no DI que o retiram em 2017 tanto aos que estão no
ativo, pensionistas e reformados, qual o critério da data e por quê?)

7. O ACTSB na cláusula 92 e 93, define o que a retribuição efetiva (retribuição base, as
diuturnidades, os subsídios de função, qualquer outra prestação paga mensalmente e com carater
permanência por imperativo da Lei (valor compensatório, que retiraram)

8. Haverá muito mais para analisar, mas não sou jurista. Envio Doe da FEBASE enviado ao
Provedor da Justiça em 22 de fevereiro e documento que enviei ao Conselho Diretivo do IFAP
quando recebi uma carta um dia antes do vencimento, a dizer que sou técnica de superior
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d

e
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m

is
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bi
li

da
de

p
o

d
er

á
se

r
af

er
id

a,
n
o
m
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d
am

en
te

,
p
o
r
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cr
it

ér
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a

af
et
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pe
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f
e
d
e
r
a
ç
ã
o

d
o

s
e
c
t
o
r

f
i
n
a
n
c
e
i
r
o

se
rá

in
ad

m
is

sí
ve

l,
qu

an
do

co
ns

ti
tu

a
um

a
m

ut
aç

ão
na

or
de

m
ju

rí
di

ca
co

m
qu

e,
ra

zo
av

el
m

en
te

,
os

de
st

in
at

ár
io

s
d
as

no
rm

as
de

la
co

n
st

an
te

s
nã

o
p
as

sa
m

co
nt

ai
e

qu
an

do
nã

o
fo

r
di

ta
da

pe
la

n
ec

es
si

d
ad

e
d
e

sa
lv

ag
u

ar
d

ar
di

re
it

os
ou

in
te

re
ss

es
co

ns
ti

tu
ci

on
al

m
en

te
pr

ot
eg

id
os

qu
e

de
va

m
co

n
si

d
er

ar
-s

e
p
re

v
al

ec
en

te
s,

de
ve

nd
o

re
co

n-
er

-s
e

aq
ui

ao
pr

in
cí

pi
o

d
a

pr
op

or
ci

on
al

id
ad

e,
ex

pl
ic

it
am

en
te

co
ns

ag
ra

do
,

a
pr

op
ós

it
o

d
o

s
di

re
it

os
,

li
be

rd
ad

es
e

ga
ra

nt
ia

s,
no

n.
°

2
do

ar
ti

go
1&

°
da

C
on

st
it

ui
çã

o.
”

O
ra

,
o

ca
so

em
an

ál
is

e
é

o
ex

em
pl

o
ac

ad
ém

ic
o

e
pe

rf
ei

to
d
a

pr
ev

is
ão

do
T

ri
bu

na
l

C
on

st
it

uc
io

na
l:

nã
o

só
se

pr
oj

et
a

um
a

in
ac

ei
tá

ve
l

af
et

aç
ão

d
as

ex
pe

ct
at

iv
as

do
s

tr
ab

al
ha

do
re

s,
co

ns
id

er
an

do
qu

e
lh

es
é

de
rr

og
ad

a
a

ap
li

ca
çã

o
de

um
re

gi
m

e
cl

ar
am

en
te

m
ai

s
fa

vo
rá

ve
l,

ap
li

cá
ve

l,
re

af
ir

m
e-

se
,

ao
se

ct
o
r

de
at

iv
id

ad
e

o
n

d
e

la
bo

ra
m

,
re

gi
m

e
es

se
qu

e
é,

al
iá

s,
de

co
rr

en
te

,
da

at
iv

id
ad

e
qu

e
d
es

em
p
en

h
am

,
em

si
m

es
m

a
co

ns
id

er
ad

a,
co

m
o

es
sa

li
m

it
aç

ão
nã

o
se

rv
e

pa
ra

sa
lv

ag
ua

rd
ar

di
re

it
os

ou
in

te
re

ss
es

co
ns

ti
tu

ci
on

al
m

en
te

pr
ot

eg
id

os
qu

e
de

va
m

co
n
si

d
er

ar
-s

e
pr

ev
al

ec
en

te
s.

A
tu

te
la

da
co

nf
ia

nç
a

co
nf

li
tu

a,
ac

en
tu

a-
se

,
co

m
a

id
ei

a
d
e

al
te

ra
çã

o
un

il
at

er
al

d
a

re
la

çã
o

ju
rí

di
co

-l
ab

or
al

pú
bl

ic
a,

o
qu

e
é

o
ca

so
d
a

p
re

se
n

te
de

rr
og

aç
ão

,

b)
C

rI
a

d
if

er
en

ça
de

tr
at

am
en

to
,

m
at

er
ia

lm
en

te
in

ju
st

if
ic

ad
as

,
ir

ra
zo

áv
ei

s
e

ar
b
it

rá
ri

as
en

tr
e

o
s

tr
ab

al
h

ad
o

re
s

d
o

se
ct

o
r

b
an

cá
ri

o
,

em
v

io
la

çã
o

do
p

ri
n

cí
p

io
d

a
ig

u
al

d
ad

e
in

sc
ri

to
no

ar
t.

°
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d

a
C

R
P

,
co

n
cr

et
iz

ad
o
,

d
es

d
e

lo
go

,
no

ar
ti

g
o

59
.°

,
n.

°
1,

al
ín

ea
a)

d
a

C
R

P
;

O
pr

in
cí

pi
o

da
ig

ua
ld

ad
e,

qu
e

na
ve

rd
ad

e
re

p
re

se
n
ta

um
ve

rd
ad

ei
ro

di
re

it
o

à
ig

ua
ld

ad
e,

é,
co

m
o

af
ir

m
a

G
om

es
C

an
ot

il
ho

,
es

tr
ut

ur
an

te
do

E
st

ad
o

de
di

re
ito

de
m

oc
rá

ti
co

e
so

ci
al

,
da

do
qu

e:
“(

a)
im

põ
e

a
ig

ua
ld

ad
e

n
a

ap
li

ca
çã

o
do

di
re

ito
,

fu
nd

am
en

ta
lm

en
te

as
se

g
u

ra
d

a
pe

la
te

nd
en

ci
al

un
iv

er
sa

li
da

de
da

le
i

e
p

e
la

pr
oi

bi
çã

o
de

di
fe

re
nc

ia
çã

o
de

ci
da

dã
os

co
m

b
as

e
em

co
nd

iç
õe

s
m

er
am

en
te

su
bj

et
iv

as
;

(b
)

g
ar

an
te

a
ig

ua
ld

ad
e

de
pa

rt
ic

ip
aç

ão
n

a
vi

da
po

lí
ti

ca
d
a

co
le

ti
vi

da
de

e
de

ac
es

so
ao

s
ca

rg
as

pú
bl

ic
os

e
fu

nç
õe

s
po

lí
ti

ca
s

(i
gu

al
da

de
d

e
E

st
ad

o
d
e

di
re

it
o

de
m

oc
rá

ti
co

);
(c

)
ex

ig
e

a
el

im
in

aç
ão

d
as

d
es

ig
u

al
d

ad
es

de
fa

ct
o

p
ar

a
se

as
se

g
u
ra

r
um

a
ig

ua
ld

ad
e

m
at

er
ia

l
no

pl
an

o
ec

on
óm

ic
o,

so
ci

al
e

cu
lt

ur
al

(i
gu

al
da

de
d

e
E

st
ad

o
do

di
re

ito
so

ci
al

,)
”

((
G

om
es

C
an

ot
il

ho
,

C
on

st
it

ui
çã

o
da

R
ep

úb
li

ca
P

o
rt

u
g
u
es

a
A

no
ta

da
,
3
,

E
di

çã
o

re
vi

st
a,

C
oi

m
br

a,
19

93
),

E
st

e
di

re
ito

,
co

ns
ti

tu
ci

on
al

m
en

te
re

co
nh

ec
id

o,
ad

vé
m

de
pr

in
cí

pi
os

es
tr

ut
ur

ar
it

es
do

E
st

ad
o

d
e

D
ir

ei
to

D
em

oc
rá

ti
co

,
qu

e
se

so
br

ep
õe

m
,

at
é,

à
op

çã
o

co
ns

ti
tu

ci
on

al
,

ge
ra

nd
o

um
ve

rd
ad

ei
ro

di
re

it
o

fu
nd

am
en

ta
l

d
e

D
ir

ei
to

In
te

rn
ac

io
na

l.

N
a

si
tu

aç
ão

qu
e

or
a

se
es

tu
d
a,

es
ta

m
o

s
pe

ra
nt

e
um

a
vi

ol
aç

ão
in

eq
uí

vo
ca

d
es

te
di

re
it

o:
os

tr
ab

al
h
ad

o
re

s
do

IF
A

P,
lP

,
qu

e
be

ne
fi

ci
am

da
ap

li
ca

çã
o

do
A

C
T

do
se

ct
o
r

ba
nc

ár
io

,
co

m
o

vi
m

os
,

sã
o,

es
tr

ut
ur

al
e

fu
nc

io
na

lm
en

te
,

ba
nc

ár
io

s,
at

é
po

rq
ue

as
si

m
tê

m
si

do
re

co
nh

ec
id

os
,

e
só

po
r

is
so

,
sa

li
en

ta
m

o
s,

lh
es

te
m

si
do

ap
li

ca
do

o
re

fe
ri

do
in

st
w

m
en

to
.

A
o

se
r-

lh
es

re
ti

ra
do

,
po

r
im

po
si

çã
o

le
ga

l,
a

ap
li

ca
çã

o
do

s
di

re
it

os
co

n
sa

g
ra

d
o
s

n
es

se
A

C
T

,
fi

ca
m

,
pe
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nt

e
os

co
le

ga
s

do
se

ct
or

,
nu

m
a

gr
it

an
te

si
tu

aç
ão

d
e

de
si

gu
al

da
de

,
vi

ol
ad

or
a

do
di

re
ito

co
n
sa

g
ra

d
o

no
ar

ti
go
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E
3
F

E
B

A
S

3
f
e
d

e
r
a
c
5

o
d
o

s
e
c
t
o
r

f
i
n
a
n
c
e
i
r
o

o)
L

esa
d

e
m

o
d

o
directo

e
ostensivo

o
direito

á
co

n
tratação

co
lectiv

a
v

ertid
o

no
art.°

56.°
e

o
s

d
ireito

s
d
o
s

trab
alh

ad
o
res

co
n
sag

rad
o
s

no
a
rt.

59.°,
am

b
o

s
d

a
C

R
P

;

O
direito

à
contratação

coletiva
é

reconhecido
no

artigo
56.°

da
C

onstituiçfio
e

assen
ta

num
princípio

q
u

e
tam

bém
é

reconhecido
no

artigo
59

°:
para

o
m

esm
o

trabalho,
condições

iguais.

E
m

bora
a

natureza
jurídica

d
a

contratação
coletiva

não
assen

te
só

na
prem

issa
da

não
diferenciação

entre
trab

alh
ad

o
res

q
u

e
d

esem
p

en
h

am
a

m
esm

a
função,

parte
daí.

O
trabalho,

en
q
u
an

to
condição

da
realização

do
H

om
em

na
so

cied
ad

e,
d
ev

e
ser

dignificado,
q
u
er

atrav
és

do
progresso

social,
q
u
er

atrav
és

d
a

consolidação
d
o
s

direitos
adquiridos,

o
que

é
reconhecido

na
C

onstituição
e

n
as

C
onvenções

internacionais
a

que
P

ortugal
está

vinculado.
O

s
instrum

entos
d
e

reg
u
lam

en
tação

coletiva
do

trabalho
são

,
a

p
n
o
ri,

a
n

ecessária
ferram

enta
do

D
ireito

p
ara

respeitar
essa

ten
d
ên

cia
de

progresso
social,

ad
ap

tan
d

o
a

L
ei

às
fu

n
çêes,

não
sep

aran
d
o

trab
alh

ad
o
res

que
exercem

trabalho
igual.

A
p
esar

disto,
o

que
faz

o
D

L
que

ora
se

analisa?

A
fasta

a
aplicação

d
esse

instrum
ento

d
e

equalização
ao

s
trabalhadores

do
IF

A
P

...

S
e

já
é

duvidosa
a

conform
idade

com
a

C
onstituição

da
m

oderna
o
p
ção

legislativa
de

lim
itação

da
liberdade

de
co

n
tratação

coletiva,
im

pondo
norm

as
im

perativas
onde

an
tes

vingava
a

liberdade
de

contratação,
esta

opção
legislativa

de
derrogação,

pura
e

sim
ples,

d
e

um
A

C
T

sectorial
é,

no
m

ínim
o,

passível
d
e

cen
su

ra
constitucional.

O
legislador

constituinte
não

se
conform

ou
com

o
retro

cesso
social,

com
o

adiante
verem

os,
B

em
pelo

contrário,
foi

além
,

im
pondo

m
etas

e
vinculando

o
legislador

a
um

a
ideia

de
progresso

social.
N

a
atualidade,

tem
o

s
assistido,

por
efeito

d
a

crise
económ

ica
que

se
vive,

a
um

reconhecido
estad

o
d

e
ex

ceção
constitucional

—
adm

itido,
pelo

T
ribunal

C
onstitucional,

devido
à

urgência
de

m
edidas

d
e

controlo
d

e
ex

p
an

são
da

espiral
recessiv

a,
que

não
têm

,
aliás,

tido
su

cesso
.

S
u
ced

e,
p

o
rém

,
q
u
e

a
d

erro
g

ação
d
a

ap
licação

do
A

C
T

a
e
ste

s
trab

alh
ad

o
res

n
ão

se
en

q
u

ad
ra

em
n
en

h
u
m

a
m

ed
id

a
d
e

u
rg

ên
cia,

sen
d

o
,

isso
sim

,
caracterizad

a
co

m
o

u
m

a
m

ed
id

a
estru

tu
ral

n
a

refo
rm

a
d

a
A

d
m

in
istração

e
q
u
e

vem
sen

d
o

p
rep

arad
a

há
já

m
u
ito

tem
p

o
.

D
estarte,

a
d
erro

g
ação

,
sem

m
ais,

do
A

C
T

em
cau

sa
é

p
o
ten

cialm
en

te
v

io
lad

o
ra

d
o

d
ireito

à
co

n
tratação

co
letiv

a
e,

so
b

retu
d

o
,

do
d
ireito

à
estab

ilid
ad

e
d

a
co

n
tratação

co
letiv

a,
assim

q
u
e

alcan
çad

a,
en

q
u

an
to

v
ig

o
rar

em
cad

a
secto

r.

d)
V

iola,
ain

d
a,

o
p

rin
cip

io
d

o
n
ão

retro
cesso

so
cial,

co
ro

lário
do

princípio
d

o
estad

o
d
e

d
ireito

,
artig

o
2,°,

n
a

m
ed

id
a

em
q
u
e

a
d
erro

g
ação

da
ap

licação
do

A
C

T
a

e
ste

s
trab

alh
ad

o
res

im
p

ed
e,

isso
sim

,
o

p
ro

g
resso

so
cial

e
a

red
u
ção

d
as

d
esig

u
ald

ad
es,

p
rin

cíp
io

e
fim

d
o

E
stad

o
d

e
D

ireito
D

em
o
crático

na
d

efesa
e

salv
ag

u
ard

a
d

as
d
ireito

s
so

ciais;

S
E

D
E

R
u

s
ó

,
1
U

6
L

Jsb
v

T
e
le

f
2
1
3
2
1
6
0
5
7

F
u
x

2
1
3
2
1
6
1
8
0

E
3
F

E
B

A
S

3
f
e
d
e
r
a
ç
ã
o

d
o

s
e
c
t
o
r

f
i

n
a

n
c
e
i

r
o

N
este

sentido,
G

om
as

C
anotilho

ensina
que

‘
s

direitos
s
o

c
ia

is
e

económ
icos

(direitos
d

o
s

trabalhadores,
à

assistência,
à

educação),
um

a
vez

obtido
um

determ
inado

grau
de

realização,
p
assam

a
constituir,

sim
ultaneam

ente,
um

a
garantia

institucional
e

um
direito

subjetivo.
A

proibição
do

retro
cesso

social
n

ad
a

p
o

d
e

fazer
contra

as
r
e
c
e
s
s
õ
e
s

e

crises
económ

icas
(reversibilidade

M
ica),

m
as

o
principio

em
an

álise
lim

ita
a

reversibilidade
dos

direitos
adquiridos”.

“O
princípio

d
a

proibição
d
e

retrocesso
sociaí

p
o
d
e

form
ular-se

assim
:

o
núcleo

essen
cial

d
o
s

direitos
so

ciais
já

realizado
e

efetivado
atrav

és
d

e
m

ed
id

as
legislativas

(...)
d

ev
e

co
n

sid
erar-se

constitucionalm
ente

garantido,
sendo

inconstitucionais
q

u
aisq

u
er

m
ed

id
as

estad
u

ais
que,

sem
a

criação
de

outros
esq

u
em

as
alternativos

ou
com

pensatórios,
se

traduzam
,

n
a

prática,
num

a
‘anulação’

‘revogação’
ou

‘aniquilação’
p
u

ra
a

sim
ples

d
esse

núcleo
essencial”

(
J.

J.
G

om
os

C
anotilho,

D
ireito

C
onstitucional

e
T

eoria
d

a
C

onstituição,
5.

ed.
C

oim
bra,

A
lm

edina,
2002,

p.
336

e
ss),

A
ssim

,
recorda-se

que
a

proibição
d
e

retro
cesso

já
foi

ex
p

ressam
en

te
adm

itida
pelo

T
ribunal

C
onstitucional,

atrav
és

do
acórdão

T
C

39/84,
que
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